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Apresentação

● Contexto da Lei n. 6.815/1980 (até 2017)

● Políticas em nível municipal

● Políticas em nível federal



Contexto

● Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815/1980) (até 
2017)
– Visão securitária

– Poucas oportunidades de entrada regular e 
regularização posterior

● Anistias (1988, 1998, 2009)



Políticas municipais

1a Conferência Municipal de Políticas para Migrantes

Cadeiras para migrantes nos Conselhos Municipais

Fórum Social Mundial das Migrações



São Paulo:

espaço para aprofundar discussões e 
testar políticas



Políticas federais
CNIg

– Política Nacional de Imigração e Proteção ao(a) 
Trabalhador(a) Migrante (2010)

– Resoluções Normativas

Chegada dos Haitianos no Acre e em São Paulo



Percepção crescente de inadequação 
das políticas de imigração



Políticas federais

Proposta de Lei de Migrações e Promoção dos 
Direitos dos Migrantes no Brasil (2013)

I Conferência Nacional de Migração e Refúgio 
(Comigrar) (2014)



Abertura de oportunidade legislativa



Políticas federais

Proposta de Lei do Senado 288/2013
– Aspecto suprapartidário
– Tramitação à revelia do ambiente político

Lei 13.445/2017



Mais mudanças



Políticas federais

Decreto 9.199/2017
– Processo de tomada de decisão tripartite (Justiça, 

Relações Exteriores, Trabalho + CNIg)
– Participação social e debate limitados



Políticas federais

Desenvolvimento de políticas estaduais e 
municipais

– 8 estados (SP, RJ, PR, RS, MG, MS, GO, AM)
– 5 municípios (Porto Alegre, Rio Grande, São Paulo, 

Corumbá, Maringá)



Políticas federais

Preocupações atuais
– Regularização
– Acesso a serviços
– Inserção no trabalho
– Validação de qualificações e estudos



Políticas federais

Limites da Lei 13.445/2017
– Política reativa e pontual
– Populações vulneráveis

● Categorias de migração frágeis, definidas por 
decretos

– Divisão de responsabilidades
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